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ESCLARECIMENTO DE EDITAL

j?KDiDO DE ESCLARECIMENTO N' OOI

PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 087/2020

ÜB]EIO: Co«tr«ração d' e«-l,«'' espeú«!iqad« F,«« lo..çào de !i««ça de «« de P«g«.« de indo««áti'«('4twa«.) i«t'gr«d.
l\)rangendo migração de dados. cotlDersão de dados (itlcLusiue de exetcíúos clnteTiores), instalação, atltaLi~Uação e manLltenção, bem coma

treillametito e siíPode téctzico pias áreas de Contabilidade Pública, Compras, L-iútações, Património, ..41moxafifado, t)oHat cia

transparência e Rectlrsos HilniarlosjFo]ba de Paga/i/ente, selado os arqaiuos compatíveis çom o Colelor de Dados do TCESP, para

[ratzsPone e armaynamen]o das in#on}7zações, de todas asjases do .A UDESP, para atender as }zeçessidades da Câmara Municipal
de Jaguariúna -- CMJ, consome cotldiçõei, qila}2tidades e exiⓑtiúas estabelecidas no Termo de Referência.

DO PEDIDO

Trata se de Pedido tempestivo, visto o recebimento de e-mail caiu solicitação de esclarecimentos em 16 de outubro
às ]0h58min, e o mesmo insurgido em acordo com o item 21.1, onde trata das disposições gerais do Edital de
Licitação do Pregão Presencialetn epígrafe e reza, que poderá a licitante ein ,4/é 02 r2azlíJ # i / /eú /ei da da/a »cada
para recebimento das propostas etn horário comercial 8b às 17b, qtlalqtter pessoa poderá solicitar esclarecimentos, l)louidências Ol{

impugnar o aLo conoocaLório do pregão Ol{ \lmLocoLo Geral."

Trata de pedido dc esclarechaaentos para dois pontos untados a seguir.

DA ANALISE DO PEDIDO

Questionamento 01

Pergunta: O pleito cm questão trata de pedido de esclarecimento quanto à divulgação do valor esú-nado da despesa
e impacto orçamcntário-Gínanceiro para o Pregão Presencialem epígrafe, vejamos:

Resposta: Especi6ícamcnte sobre o Pregão, a Lei l0.520/02 prescreve:

trt. 3' Ajase preparatóúado pregão observará o segLtinte:

1- a allLoridade comi)eLenLe jnsL$cará a necessidade de [otlLratação e definirá n «bjeto do certame, as

zxi#ncias de habilitação, os tmtérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimpLenletiLo e as
ELállslllas do cotlLrato, inclusive cona jixaçZio chs pta~xos pat'a jornecimetlto;

111 - dos alífos do procedimento constarão ajilstÜçaliua das de$zltiçõei refeúdas no itzçiso l deste artigo e

ns inda»ettsáueis eLettletiLos técnicos sobre os qllais estio;erern apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo óWão oü entiüde promotora da licitação, dos bens Ol{ sewiços a serem Licitados; e
!rt. 4' .4jaie externa do pregão será iniciada com a coltuocaçào dos itztereisados e obsemará as seRuintei

[LI. - do editaLcotlstarão todos os eLemen os deferidos na jorna do ittciso ] do art. 3', as ttornzas qtle

discipLitiareni o procedimetüo e a nzinnLa do contrato, qltattdo jor o caso;

Infere-se que a norma que regulanaenta a modalidade pregão não estabelece como requisito
obrigatório do edital a divulgação do preço estimado, diferente do que ocorre com as
modalidades processadas pela Lei 8.666/93, cuja obrigatoriedade consta no art. 40, inciso X e $ 2':
1]
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Por conta disso é que o TCU )á entendeu ser desnecessária a divulgação do valor estimado no
edital, essa tese foi adorada por ocasião do julgamento do Acórdão n. 117/2007 -- Plenário.

Isso porque essa modalidade teta por objetivo estimular a competitividade e facilitar a negociação pelo pregoeiro.

Descarte, esta administração optou pelo orçamento sigiloso para uma melhor competitividade e para que as
propostas não fiquem gravitacionando em chia do valor esúnado, porém nada impede que tal informação seja
obtida por quaisquer interessados na sede desta Casa Legislativa, dentro dos llorários de atendimento estabelecidos

em Editalitetn 11.1, das especificações técnicas, adorando-se as cautelas obrigatórias para prevenção do COVID 19.

uestionamento 02

Pergunta: Questiona a solicitante se poderão ser apresentados tanto para habilitação item 10, quallto para
credenciaínento irem 6, docuincntos de cópia autenticada por cartório digital com sua respectiva declaração de
autenticação.

Resposta; O assunto, forma de apresentação de documentos, é tentado de maneira espccí6lca e consta
no itctn 10 Habilitação do Edital, sendo este dispositivo imperioso e vinculante, o mesmo lçgl4b:
ç3pççi1lga..Ê..!EaB sobre as alJ

, mas sempre velando pelo princípio da Legalidade e
competitividade, e dcntre outros ao Princípio da vinculação ao instrumento convocatório; segue
abaixo a redução extraída do Edital:

1] . 1.; 1; 1 . .-à.

l0.3. Os docnrpzetttos aptesetltados para $tis de habilitação poderão seT

)d@ttais, cópia autenticada por ClarLóüo, Olt T)or il/}i dos membros da E.quite de

]poiojPregoeiro, ou por piiblicação de ór8lios da imprensa oficial Oll comPropütites

extraídos uia internet, sqeitos estes a uedjzcação da l,ctlidade.

\ vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos licitantes os seus direitos, nesse sentido,
cabc relembrar a seguinte vedação do art. 41 da Lei no 8.666/1993: "a Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada"g.n. Esse
dispositivo é tão restrit:ivo que se utilizou da expressão "estritamente vinculada, impossibilitando dessa
forma agir de forma alheia a suas direuizes.
Talprincípio vincula tanto a Administração quanto os interessados, dcsdc que, como salientado, as regras
editalícias estejam cm conformidade com a lei e a Constituição. Conforme o art. 3' da Lei n' 8.666/93, a
licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonotnia, a seleção da proposta
mais 't'antajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da nnpessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Entende-sc que com a cra tecnológica na qual fomos forçados há 't'ivcnciar ein dias anuais a tendência
forçosa impulsiona para um ft.touro próxitno no qualirá imperar os meios digitais e cletrõnicos, tornando
em accitos, documentos apresentados erra sua forma elctrânica, sendo esta uma realidade difícil de ser
evitada. Porém neste momento, para este instrumento convocatório, não há de se fazer dc forma diferente

ao que já está proposto, podendo talpedido ser aplicado em editais futuros, após análise jurídica do tema, l) ,/
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mas pela obrigatoriedade da vinculação ao instrumento convocatório neste momento não será possível
avaliar o pc(hdo como valido

Vale aqui informar que como forma paliativo de economia os licitantes poderão apresentar cópia simples
de documentos para serem autenticados por este Orgào, através de um representante seu, onde poderão
Élpresentar documentos originais para serem usados na autenticação de suas cópias, de acordo com o
previsto no editalitem l0.3 do Edital.

CONCLUSÃO

Diante do todo exposto, visando tão somente o esclarecimento de dúvidas pertinentes, DESCONHEÇO
TOTALMENTE do PEDIDO, NEGANDO PROVIMENTO AO PLEITO em razão dos argumentos lançados
nesta manifestacão.

Jaguariúna, 16 de outubro de 2020

beijo

citações c Património
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